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LEI Nº 1743/2018,                                     DE 23 DE ABRIL DE 2018.

EMENTA: DISPÕE SOBRE O PLANO MUNICIPAL DE
CULTURA PARA O DECÊNIO 2018-2028

O  PREFEITO  DE  SILVA JARDIM,  no  uso  das  suas  atribuições,

submete à Câmara Municipal de Vereadores deste município o seguinte 

PROJETO DE LEI

Art.  1º - Fica instituído o Plano Municipal de Cultura de Silva Jardim para o decênio

de 2018-2028, conforme especificado no Anexo Único desta Lei.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Silva Jardim, em 13 de Abril de 2018.

MARIA DALVA SILVA DO NASCIMENTO
PREFEITA


